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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) 

a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 

reabilitados, pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, e 

pessoas portadoras do vírus HIV, habilitados, na seguinte 

proporção: 

............................................................................................ 

  § 1º A dispensa de trabalhador reabilitado, de 

deficiente ou portador do vírus HIV habilitado ao final de contrato 

por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a 

imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só pode ocorrer 

após a contratação de substituto de condição semelhante.  

  § 2º O Ministério da Previdência Social deve gerar 

estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas 

por reabilitados e por deficientes e portadores do vírus HIV 

habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos 

ou entidades representativas dos empregados. (NR)”   

Art 2º.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo informações do estudo “HIV/AIDS no Mundo do 

Trabalho: As Ações e a Legislação Brasileira”, desenvolvido pela Organização 

Internacional do Trabalho – OIT, a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS, 

foi identificada pela primeira vez no Brasil em 1982. Apesar dos esforços 

governamentais e da sociedade civil organizada, a disseminação do vírus HIV foi 

rápida, levando o Brasil a ocupar a primeira posição no número de casos absolutos 

de AIDS na América Latina. Ainda de acordo com o mesmo estudo da OIT, oitenta e 

três por cento dos casos de AIDS notificados ao Ministério da Saúde encontram-se 

em idade laboral ativa, ou seja, entre quinze e quarenta e nove anos. 

Esses dados estatísticos demonstram a necessidade de serem 

desenvolvidas políticas públicas voltadas para esse segmento populacional que, por 

conta do preconceito e da discriminação que a sociedade lhe impõe, encontra enorme 

dificuldade em exercer seu direito humano e constitucional ao trabalho. Não obstante 

o Poder Público desenvolva campanhas de prevenção ao HIV/AIDS no ambiente de 

trabalho, a exemplo da disseminação das ações do Conselho Empresarial Nacional 

para a Prevenção ao HIV/AIDS, o fato é que os portadores do vírus HIV continuam a 

ser discriminados, sendo punidos com demissões sumárias ao informarem sua 

condição ou sendo-lhes negada a admissão, por conta de sua condição.  
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Embora informadas sobre as formas de transmissão e da 

proibição legal de realização de testes de HIV/AIDS nos exames admissionais e 

periódicos, o estigma da doença leva as empresas a adotarem essa atitude 

preconceituosa e discriminatória, que somente contribui para a piora da qualidade de 

vida dos portadores do vírus HIV.  

Assim, com o intuito de proteger esse grupo social mais 

vulnerável à discriminação, apresentamos o presente Projeto de Lei com proposta de 

inclusão dos portadores do vírus HIV entre os beneficiários da ação afirmativa prevista 

no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, que já prevê a reserva de vagas, em 

empresas com mais de cem empregados, para segurados da Previdência Social 

reabilitados e pessoas com deficiência habilitadas. A nosso sentir, tal medida 

alcançará resultados bastante positivos, a exemplo do que tem se verificado em 

relação às pessoas com deficiência.   

Registre-se que o American with Disabilities Act, - ADA, a lei 

americana que disciplina os direitos civis das pessoas com deficiência, protege as 

pessoas portadoras do vírus HIV de qualquer tipo de discriminação, especialmente 

em relação ao trabalho. De acordo com tal legislação, “considera-se que uma pessoa 

tem deficiência se ele ou ela tem um impedimento físico ou mental que 

substancialmente limite a realização de uma ou mais atividades importantes da vida 

cotidiana, tenha um registro desse impedimento, ou seja considerado como tendo tal 

impedimento. Pessoas com o vírus HIV, tanto sintomáticos quanto assintomáticos, 

têm impedimentos físicos que substancialmente limitam a realização de uma ou mais 

atividades importantes da vida cotidiana e são, por conseguinte, protegidos por esta 

lei”. 

Convictos da pertinência da medida proposta, esperamos contar 

com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação dessa Proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2009. 

Deputado DR. TALMIR  
PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

Seção VI  

 Dos Serviços  

....................................................................................................................................................... 

Subseção II  

 Da Habilitação e da Reabilitação Profissional  

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ....................... 2% 

II - de 201 a 500....................... 3% 

III - de 501 a 1.000 ....................... 4% 

IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre 

o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

 

Seção VII  

 Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço  

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado 

estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos 

tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.561, DE 2010 
(Do Sr. Guilherme Campos) 

 
Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social, para incluir a contratação 
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de pessoas com anemia falciforme pelas empresas privadas 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6014/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5%(cinco 

por cento) de seus cargos com pessoas com anemia falciforme, 

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: 

................................................................................... 

§ 1º A dispensa de pessoa com anemia falciforme, 

trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e 

a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá 

ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

deverá gerar estatísticas sobre o total de empregados e as 

vagas preenchidas por pessoas com anemia falciforme, 

reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando 

solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em nosso país, conforme dados do último Censo Demográfico 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, realizado em 2000, 14,5 % 

da população do Brasil apresenta alguma deficiência, o que representa cerca de 24,5 

milhões de pessoas. 

A inclusão social da pessoa com deficiência demanda prioridade 

no planejamento e execução de políticas públicas, de forma a assegurar o respeito 

aos seus direitos fundamentais, como saúde, educação, trabalho, previdência e 

assistência sociais, acessibilidade, cultura, turismo, esporte e lazer. 

A Lei nº 8.213, de 1991, no art. 93, determina que as empresas 
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com cem ou mais empregados devem preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 

por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência, habilitadas, de acordo com a seguinte proporção: até 200 empregados – 

2%; de 201 a 500 – 3%; de 501 a 1.000 – 4%; de 1.001 em diante – 5%.   

A anemia falciforme é doença genética e hereditária, incurável, 

com alta morbimortalidade e apresenta prevalência média de um entre 380 nascidos 

vivos nos afrodescendentes nas Américas. É causada por anormalidade da 

hemoglobina dos glóbulos vermelhos do sangue, responsáveis pela retirada do 

oxigênio dos pulmões, transportando-o para os tecidos. Na anemia falciforme, esses 

glóbulos perdem a forma discóide, enrijecem-se e deformam-se, tomando a forma de 

“foice”. Os glóbulos deformados, alongados, nem sempre conseguem passar através 

de pequenos vasos, bloqueando-os e impedindo a circulação do sangue nas áreas ao 

redor. Como resultado, causa dano ao tecido circunvizinho e provoca dor. O curso da 

doença é variável. Há doentes que apresentam problemas com mais frequência e 

outros têm agravos esporádicos da saúde. 

A miscigenação racial existente no Brasil leva à continuidade 

desta anemia, conforme ratifica a literatura especializada, apontando de forma 

contundente que anemias hereditárias constituem, em nosso país, um grave problema 

de saúde publica. 

As pessoas com anemia falciforme têm sintomas muito 

variados. Eles podem ser leves, necessitando de ocasionais transfusões de sangue 

ou mesmo de nenhuma e, nesse caso, com excelente qualidade de vida. Mas existem 

algumas pessoas que, mesmo com acompanhamento médico adequado, têm crises 

muito graves da doença, que incapacitam para o trabalho e para as atividades da vida 

diária, com sintomas de dores ósseas, abdominais, infecções de repetição, por vezes 

muito graves, podendo levar à morte. 

A Classificação Internacional de Deficiências, Incapacidades e 

Desvantagens – CIDID, elaborada pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 

1989, definiu deficiência como toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 

função psicológica, fisiológica ou anatômica; incapacidade como toda restrição ou 

falta – devida a uma deficiência – da capacidade de realizar uma atividade na forma 

ou na medida que se considera normal para um ser humano; e desvantagem como 

uma situação prejudicial para um determinado indivíduo, em consequência de uma 

deficiência ou uma incapacidade, que limita ou impede o desempenho de um papel 

que é normal em seu caso, em função da idade, sexo e fatores sociais e culturais. 

A existência de doenças que, embora não estejam enquadradas 

como deficiência na classificação da Organização Mundial de Saúde – OMS, 

produzem, direta ou indiretamente, graus de limitação variados, quais sejam: as 

condutas típicas, os distúrbios comportamentais, os distúrbios da fala e da linguagem 

e os transtornos orgânicos, sendo a anemia falciforme neste enquadrada. 

A despeito de as doenças crônicas apresentarem uma alta 
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probabilidade de gerarem incapacidades, não configura objeto da Política Nacional de 

Saúde da Pessoa com Deficiência, na sua prevenção primária, considerando que 

estão sendo contempladas em políticas específicas. No entanto, as doenças 

cardiovasculares, a hipertensão arterial, a insuficiência coronária, as doenças do 

aparelho respiratório (como a enfisema), as doenças metabólicas (com as diabetes 

mellitus e as nefropatias), as doenças hematológicas (a anemia falciforme, as 

hemoglobinopatias e as hemofilias), bem como o reumatismo e a hanseníase 

constituem campo de intervenção dessa Política a partir de desvantagens e 

incapacidades delas decorrentes. 

Sendo assim, consideramos que a adoção da nossa proposta 

representará um avanço nas conquistas alcançadas pelas pessoas com anemia 

falciforme, permitindo ampliar sua inclusão social, por meio da acessibilidade ao 

trabalho e emprego formais.  

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2010. 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI  

Dos Serviços 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional  

....................................................................................................................................................... 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 
hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 
contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.500, DE 2014 
(Do Sr. Antonio Balhmann) 

 
Acrescenta dispositivo ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
a fim de transferir para os presos em regime semiaberto e aberto e para 
os egressos do sistema prisional as vagas reservadas para beneficiários 
da Previdência Social reabilitados e pessoas com deficiência, habilitadas. 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6014/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 93.................................................... 

.................................................................. 

§ 3º A empresa que não puder cumprir o disposto neste 

artigo devido às características de sua atividade, cujo exercício 

exija do trabalhador aptidão plena física ou mental, destinará as 

vagas reservadas a beneficiários reabilitados ou pessoas com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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deficiência, habilitadas, aos presos em regime semiaberto, 

aberto e aos egressos do sistema prisional, nos termos do 

regulamento.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que as empresas, dependendo de suas atividades, 

cujo exercício exija dos trabalhadores plena aptidão física e mental, como as que 

exploram o ramo da construção civil, não conseguem preencher as vagas reservadas 

pelo art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, às pessoas beneficiárias da 

Previdência Social, reabilitadas, ou às pessoas com deficiência, habilitadas. 

Isso ocorre tendo em vista que as pessoas reabilitadas e as com 

deficiência, habilitadas, estão mais sujeitas aos riscos do trabalho, como acidentes e 

doenças profissionais. 

Além disso, mesmo para atividades que não exijam a plena 

aptidão, as empresas já têm bastante dificuldade para encontrar candidatos 

reabilitados ou habilitados para ocupar as vagas a eles reservadas pelo art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 1991. 

Dessa forma, sugerimos que, nesse caso, as empresas possam 

preencher essas vagas com presos em regime semiaberto, aberto e com egressos do 

sistema prisional. 

São milhares de pessoas que necessitam de uma chance para 

se reinserirem na sociedade, na medida em que é grande a dificuldade encontrada 

por elas na busca por um emprego digno, advinda principalmente pelo preconceito. 

Muitos presos em regime semiaberto, aberto, bem como 

egressos, diante do desalento na busca por uma colocação no mercado de trabalho, 

reincidem em atividades ilícitas retornando ao sistema prisional que a cada dia se 

torna mais caótico com o excesso de detentos. 

Durante um evento, ocorrido na cidade de São Paulo em 

setembro de 2011, denominado de Encontro Nacional do Começar de Novo, 

promovido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pela Federação das Indústrias 

do Estado de São Paulo (FIESP), José Pastore, economista, pesquisador da 

Universidade de São Paulo, afirmou estar convencido de que o trabalho para ex-

detentos ajuda a reduzir a reincidência no crime. O pesquisador justificou a 

necessidade de se promover a entrada de ex-condenados no mercado de trabalho 

pelo custo da reincidência criminal no país. “O investimento exigido pela reincidência 

é muito maior que o custo de se empregar um ex-detento, pois é preciso se levar em 

conta o gasto com a polícia para prender o reincidente, com a prisão provisória 

enquanto o indivíduo não é julgado, com o inquérito para se procurar o culpado e a 
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máquina do judiciário para se julgar, entre outros gastos”(...) 1. 

Com a presente iniciativa entendemos que estamos 

contribuindo para a reinserção dos presos em regime semiaberto e aberto, bem como 

egressos, na sociedade como plenos cidadãos, trabalhadores, o que beneficia os 

próprios detentos ou egressos que já cumpriram parte ou toda a sua pena, seus 

familiares, a sociedade e o Estado. Assim, todos ganham com essa providência. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  06  de maio  de 2014. 

Deputado ANTONIO BALHMANN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

Seção VI 

Dos Serviços 

............................................................................................................................................. 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

............................................................................................................................................. 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
                                                      
1 http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=15704:dar-emprego-a-presos-
e-essencial-para-reduzir-a-reincidencia-no-crime&catid=223:cnj&Itemid=583 
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sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 
 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.208, DE 2014 
(Do Sr. Paulo Magalhães) 

 
Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social, para incluir a contratação 
de pessoas com anemia falciforme pelas empresas privadas. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7561/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5%(cinco 

por cento) de seus cargos com pessoas com anemia falciforme, 

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: 

................................................................................... 

§ 1º A dispensa de pessoa com anemia falciforme, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e 

a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá 

ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

deverá gerar estatísticas sobre o total de empregados e as 

vagas preenchidas por pessoas com anemia falciforme, 

reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando 

solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em homenagem ao nobre Deputado Guilherme Campos, por 

entender a importância do mérito da proposta em questão, peço vênia para apresentar 

este projeto de lei, que tem por objetivo incluir a contratação de pessoas com anemia 

falciforme pelas empresas privadas.  

Em nosso país, conforme dados do último Censo Demográfico 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, realizado em 2000, 14,5 % 

da população do Brasil apresenta alguma deficiência, o que representa cerca de 24,5 

milhões de pessoas. 

A inclusão social da pessoa com deficiência demanda prioridade 

no planejamento e execução de políticas públicas, de forma a assegurar o respeito 

aos seus direitos fundamentais, como saúde, educação, trabalho, previdência e 

assistência sociais, acessibilidade, cultura, turismo, esporte e lazer. 

A Lei nº 8.213, de 1991, no art. 93, determina que as empresas 

com cem ou mais empregados devem preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 

por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência, habilitadas, de acordo com a seguinte proporção: até 200 empregados – 

2%; de 201 a 500 – 3%; de 501 a 1.000 – 4%; de 1.001 em diante – 5%.   

A anemia falciforme é doença genética e hereditária, incurável, 

com alta morbimortalidade e apresenta prevalência média de um entre 380 nascidos 

vivos nos afrodescendentes nas Américas. É causada por anormalidade da 

hemoglobina dos glóbulos vermelhos do sangue, responsáveis pela retirada do 

oxigênio dos pulmões, transportando-o para os tecidos. Na anemia falciforme, esses 

glóbulos perdem a forma discóide, enrijecem-se e deformam-se, tomando a forma de 

“foice”. Os glóbulos deformados, alongados, nem sempre conseguem passar através 

de pequenos vasos, bloqueando-os e impedindo a circulação do sangue nas áreas ao 

redor. Como resultado, causa dano ao tecido circunvizinho e provoca dor. O curso da 

doença é variável. Há doentes que apresentam problemas com mais frequência e 
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outros têm agravos esporádicos da saúde. 

A miscigenação racial existente no Brasil leva à continuidade 

desta anemia, conforme ratifica a literatura especializada, apontando de forma 

contundente que anemias hereditárias constituem, em nosso país, um grave problema 

de saúde publica. 

As pessoas com anemia falciforme têm sintomas muito 

variados. Eles podem ser leves, necessitando de ocasionais transfusões de sangue 

ou mesmo de nenhuma e, nesse caso, com excelente qualidade de vida. Mas existem 

algumas pessoas que, mesmo com acompanhamento médico adequado, têm crises 

muito graves da doença, que incapacitam para o trabalho e para as atividades da vida 

diária, com sintomas de dores ósseas, abdominais, infecções de repetição, por vezes 

muito graves, podendo levar à morte. 

A Classificação Internacional de Deficiências, Incapacidades e 

Desvantagens – CIDID, elaborada pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 

1989, definiu deficiência como toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 

função psicológica, fisiológica ou anatômica; incapacidade como toda restrição ou 

falta – devida a uma deficiência – da capacidade de realizar uma atividade na forma 

ou na medida que se considera normal para um ser humano; e desvantagem como 

uma situação prejudicial para um determinado indivíduo, em consequência de uma 

deficiência ou uma incapacidade, que limita ou impede o desempenho de um papel 

que é normal em seu caso, em função da idade, sexo e fatores sociais e culturais. 

A existência de doenças que, embora não estejam enquadradas 

como deficiência na classificação da Organização Mundial de Saúde – OMS, 

produzem, direta ou indiretamente, graus de limitação variados, quais sejam: as 

condutas típicas, os distúrbios comportamentais, os distúrbios da fala e da linguagem 

e os transtornos orgânicos, sendo a anemia falciforme neste enquadrada. 

A despeito de as doenças crônicas apresentarem uma alta 

probabilidade de gerarem incapacidades, não configura objeto da Política Nacional de 

Saúde da Pessoa com Deficiência, na sua prevenção primária, considerando que 

estão sendo contempladas em políticas específicas. No entanto, as doenças 

cardiovasculares, a hipertensão arterial, a insuficiência coronária, as doenças do 

aparelho respiratório (como a enfisema), as doenças metabólicas (com as diabetes 

mellitus e as nefropatias), as doenças hematológicas (a anemia falciforme, as 

hemoglobinopatias e as hemofilias), bem como o reumatismo e a hanseníase 

constituem campo de intervenção dessa Política a partir de desvantagens e 

incapacidades delas decorrentes. 

Sendo assim, consideramos que a adoção da nossa proposta 

representará um avanço nas conquistas alcançadas pelas pessoas com anemia 

falciforme, permitindo ampliar sua inclusão social, por meio da acessibilidade ao 

trabalho e emprego formais.  

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 
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ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2014. 

PAULO MAGALHÃES 
Deputado Federal - PSD/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

..................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Serviços 

..................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.184, DE 2015 
(Da Sra. Dulce Miranda) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
que "dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências" para possibilitar o fornecimento de bolsas de estudo para 
pessoas com deficiência, quando não alcançada a cota mínima de 
contratação desses trabalhadores, nas condições que estabelece. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1641/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescido do parágrafo 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 93. .......................... 

....................................... 

§ 3º Quando não forem alcançados os percentuais 
estabelecidos neste artigo, as empresas poderão, pelo prazo 

máximo de três anos, completar a cota mínima de contratação 
por meio da concessão de bolsas de estudo para pessoas com 
deficiência, desde que atendidas simultaneamente as seguintes 

condições: 

I – o campo educacional das bolsas deve ser compatível 
com as atividades da empresa; 

II – o valor das bolsas deve ser igual ou superior a um 
salário mínimo mensal por vaga; 

III – os beneficiários das bolsas, uma vez concluído o 
curso, devem ter prioridade para contratação.” (NR) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o advento da Constituição Federal de 1988, a inserção 

da pessoa com deficiência no mercado de trabalho e no setor produtivo tem sido 

objeto de vários programas governamentais.  

São inegáveis os avanços obtidos em lhes assegurar os direitos 

plenos da cidadania e fazer com que, aos poucos, a sociedade compreenda a 

importância da inclusão desses cidadãos no ambiente socioeconômico. Nessa esteira, 

o art. 93 da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estabelece cota mínima de vagas 

para as pessoas com deficiência. 

Entretanto, várias empresas apontam dificuldade para o 

preenchimento dessas vagas, tanto por falta de interessados como de incentivos para 

sua inclusão no mercado de trabalho e no setor produtivo. A baixa escolarização e 

qualificação profissional dos trabalhadores com deficiência é outro ponto destacado 

pelo empresariado. 

Torna-se evidente, assim, a necessidade de adoção de medidas 

para o aprimoramento técnico e intelectual desse contingente.  

Diante dessa realidade, estamos propondo que, quando não 

sejam alcançados os percentuais estabelecidos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, 

as empresas poderão, pelo prazo máximo de três anos, completar essa cota mínima 

de contratação por meio da concessão de bolsas de estudo para pessoas com 

deficiência. Para tanto, estabelecemos como condição necessária que o campo 

educacional das bolsas seja compatível com as atividades da empresa, seu valor seja 

igual ou superior a um salário mínimo mensal por vaga e seus beneficiários tenham 

prioridade de contratação, quando concluírem o curso. 

Entendemos que essa medida contribuirá efetivamente para o 

aprimoramento profissional das pessoas com deficiência, possibilitando sua inserção 

com êxito no mercado de trabalho.  

Em face do exposto e do alcance social da medida, contamos 

com o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 01 de julho de 2015. 

Deputada DULCE MIRANDA 
PMDB/TO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  
Seção VI 

Dos Serviços 
.......................................................................................................................................................  

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

.......................................................................................................................................................  
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 
ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 
hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 
contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.383, DE 2015 
(Do Sr. Leopoldo Meyer) 

 
Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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a forma de cálculo das quotas e a contração de pessoas com deficiência 
na própria localidade. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2184/2015 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a viger com a seguinte redação: 

Art.93.......................................................................... 

.................................................................................... 

§5º O percentual de cargos de que trata o caput deste 

artigo será aferido com base no número de empregados da 

empresa no País.  

§ 6º No de caso dos incisos III e IV do caput deste artigo, 

o aferimento se fará com base no número de empregados do 

estabelecimento, observando-se, no preenchimento das quotas, 

a contratação de pessoas na própria localidade, salvo 

impossibilidade devidamente demonstrada. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na da de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8. 213, de 1991, que “dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, assim dispõe sobre a 

reserva de vagas para pessoas com deficiência: 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 

por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 

proporção: 

I - até 200 empregados.....................................2%; 

II - de 201 a 500...............................................3%; 

III - de 501 a 1.000...........................................4%; 

IV - de 1.001 em diante....................................5%. 

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente 

habilitado ao final de contrato por prazo determinado de mais de 

90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de 
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substituto de condição semelhante.        § 2º O Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre 

o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados 

e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, 

aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

O Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, em seu art. 141, 

regulamentou o dispositivo da Lei, mas nada acrescentou de novo ao texto já 

existente. 

Da mesma forma, o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, que “regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que “dispõe sobre 

a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida 

as normas de proteção,” apenas reproduziu, no art. 36, as normas já existentes na 

legislação, mantendo os seus termos. 

Assim, em momento algum, a legislação refere-se ao número de 

empregados em cada estabelecimento para fins de cálculo da reserva de vagas. A 

questão tornou-se controversa e algumas empresas entenderam que, por possuírem 

unidades em vários municípios, a aplicação dos percentuais previstos na lei deveria 

se dar com relação ao estabelecimento específico, não se podendo tomar por base a 

empresa como um todo. A Justiça do Trabalho, no entanto, firmou o entendimento de 

que é o número total de empregados da empresa que deve ser tomado como base de 

cálculo para o preenchimento da cota legal. (TRT/MG Acordão nº 00944-2007-024-

03-00-5). 

Por fim o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) decidiu, 

administrativamente, que tanto para verificar se a empresa está obrigada a ter 

pessoas com deficiência no seu quadro, como para fixar o percentual dos cargos a 

serem preenchidos, deve ser utilizado o número de empregados da totalidade de 

estabelecimentos da empresa no Brasil (art. 10, § 1º, da Instrução Normativa nº 

20/01). 

Qualquer um dos critérios possíveis de apuração das cotas (por 

empresa ou por estabelecimento) terá certamente pontos positivos e negativos. A 

apuração pelo total de empregados da empresa tem a virtude de enquadrar os 

pequenos estabelecimentos na obrigação da reserva legal. De outro modo, as 

grandes redes e cadeias de lojas, que proveem a maioria das vagas de emprego no 

País, estariam desobrigadas de contratar pessoas com deficiência, pois dificilmente 

possuem mais de cem empregados em cada estabelecimento. O ponto negativo é que 

esse critério permite que uma empresa com vários estabelecimentos preencha sua 

quota legal em alguns estabelecimentos em detrimentos de outros. Isso se torna 

particularmente grave no caso de grandes estabelecimentos como o de montadoras 

de automóveis, que alteram de modo radical a paisagem social das cidades em que 

se instalam e se desobrigam de contratar localmente pessoas com deficiência, 

cumprindo a quota legal integralmente com a contratação na matriz ou em outras 
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filiais.  

Desse modo, a proposta que apresentamos mantém o critério 

de aferição das quotas pelo total de empregados da empresa até o limite de 

quinhentos empregados. A partir daí, propomos a aferição por estabelecimento, 

acrescentando a necessidade de contratação local. Com isso, pesamos que seja 

possível minimizar os aspectos negativos do critério hoje utilizado, que permite a 

exclusão das pessoas com deficiência que residem na área de influência econômica 

dos grandes estabelecimentos industriais. 

Em razão do elevado teor social da matéria, pedimos aos nobres 

Pares o apoio necessário para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2015. 

Deputado LEOPOLDO MEYER 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Serviços 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre 
o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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(Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 3º (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 
hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 
contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 
1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 
de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 
de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 
1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 
1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 
de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 
de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 
9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 
1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 
1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 
de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 
e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 
72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 
de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 
maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 
79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 
1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 
outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 
de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 
9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 
90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 
1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 
1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 
de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 
agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 
de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 
29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 
de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 
de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 
3.039, de 28 de abril de 1999. 

 
Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas 
 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
TÍTULO I 

DOS REGIMES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 6º A previdência social compreende: 
I - o Regime Geral de Previdência Social; e 
II - os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos 

militares. 
Parágrafo único. O Regime Geral de Previdência Social garante a cobertura de todas 

as situações expressas no art. 5º, exceto a de desemprego involuntário, observado o disposto no 
art. 199-A quanto ao direito à aposentadoria por tempo de contribuição. (Parágrafo único com 
redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 12/2/2007) 

Art. 7º A administração do Regime Geral de Previdência Social é atribuída ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social, sendo exercida pelos órgãos e entidades a ele 
vinculados. 

TÍTULO II 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 141. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de 
dois por cento a cinco por cento de seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até duzentos empregados, dois por cento; 
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 
IV - mais de mil empregados, cinco por cento. 
§ 1º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se 

tratar de contrato por tempo superior a noventa dias e a imotivada, no contrato por prazo 
indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições 
semelhantes. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=551014&seqTexto=67115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=551014&seqTexto=67115&PalavrasDestaque=
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§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 3.298, de 20/12/1999) 
 

CAPÍTULO VI 
DA JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta 

ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos 
beneficiários, perante a previdência social. 

§ 1º Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar 
exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o 
qual a lei prescreva forma especial. 

§ 2º O processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, 
vedada sua tramitação na condição de processo autônomo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Do Acesso ao Trabalho 
....................................................................................................................................................... 

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois 
a cinco por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com 
pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:  

I - até duzentos empregados, dois por cento;  
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;  
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou  
IV - mais de mil empregados, cinco por cento.  
§ 1º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se 

tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no 
contrato por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em 
condições semelhantes.  

§ 2º Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu 
curso de educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso superior, com 
certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente credenciada 
pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de conclusão de 
processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS.  

§ 3º Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, 
não tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o 
exercício da função.  

§ 4º A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2º e 3º deste 
artigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, para 
fins de inclusão laboral na forma deste artigo.  

§ 5º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de 
fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367725&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de deficiência 
e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto no caput deste artigo.  

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever 
em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.  

§ 1º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de 
condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por 
cento em face da classificação obtida.  

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 
humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 
gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 
e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 
e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 
aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 
prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 
de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 
educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   
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f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 
à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 
outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 
e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  
f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 
social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 
inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 
acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 
em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 
setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 
de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 
profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

INTRUÇÃO NORMATIVA N.º 20/01 
Dispõe sobre procedimentos a serem adotados 
pela Fiscalização do Trabalho no exercício da 
atividade de fiscalização do trabalho das 
pessoas portadoras de deficiência. 

 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso III, da Lei N° 7.853, de 24 de outubro de 1989, 
disciplinado pelo art. 93 da Lei N° 8.213, de 24 de julho de 1991 e no art. 36, § 5º, do Decreto 
N° 3.298, de 20 de dezembro de 1999; 

Considerando o disposto na Convenção 159 da Organização Internacional do 
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Trabalho – OIT  sobre a reabilitação profissional e emprego de pessoas portadoras de 
deficiência; e 

Considerando, ainda, a necessidade de orientar os Auditores-Fiscais do Trabalho 
no exercício da atividade de fiscalização do trabalho de pessoas portadoras de deficiência, 
resolve: Baixar a presente Instrução Normativa sobre procedimentos a serem observados pela 
Fiscalização do Trabalho no cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas 
portadoras de deficiência 
....................................................................................................................................................... 

Art. 10 O AFT verificará, mediante fiscalização direta ou indireta, se a empresa 
com cem ou mais empregados preenche o percentual de 2 a 5 por cento de seus cargos com 
beneficiários reabilitados da Previdência Social ou com pessoa portadora de deficiência 
habilitada, na seguinte proporção: 

I - até duzentos empregados, dois por cento; 
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 
IV - mais de mil empregados, cinco por cento. 
§ 1º Para efeito de aferição dos percentuais dispostos neste artigo, será considerado 

o número de empregados da totalidade dos estabelecimentos da empresa. 
§ 2º Os trabalhadores a que se refere o caput poderão estar distribuídos nos diversos 

estabelecimentos da empresa ou centralizados em um deles. 
§ 3º Cabe ao AFT verificar se a dispensa de empregado, na condição estabelecida 

neste artigo, foi suprida mediante a contratação de outra pessoa portadora de deficiência, nos 
termos do art. 36, - 1º do Decreto nº 3.298, de 1999. 

§ 3º Cabe ao AFT verificar se a dispensa de empregado, na condição estabelecida 
neste artigo, foi suprida mediante a contratação de outra pessoa portadora de deficiência, nos 
termos do art. 36, § 1º do Decreto nº 3.298, de 1999. 

§ 4º As frações de unidade, no cálculo de que trata o caput, darão lugar à contratação 
de um trabalhador. 

§5º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá consignar no auto de infração o número 
de trabalhadores que deixou de ser contratado, tendo em vista a aplicação do percentual referido 
no caput".(NR) (§§ 4º e 5º acrescidos pela Instrução Normativa n.º 36, de 05 de maio de 2003.) 

Art. 11 Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o conjunto de ações 
utilizadas para possibilitar que a pessoa portadora de deficiência adquira nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso ou reingresso no mercado de trabalho. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.785, DE 2015 
(Do Sr. Wilson Filho) 

 
Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para aumentar o 
número de vagas de emprego destinadas a pessoas com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2184/2015 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 93. A empresa com 50 (cinquenta) ou mais 
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empregados está obrigada a preencher de 2% a 10% dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 

deficiência, na seguinte proporção: 

I – de 50 a 100 empregados................................2%; 

II – de 101 a 200 empregados..............................4%; 

III – de 201 a 500 empregados.............................6%; 

IV – de 501 a 1.000 empregados.........................8%; 

V – a partir de 1.001 empregados......................10%.  

............................................................................................. 

...........................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência – aprovada pelo Congresso Nacional conforme o procedimento previsto 

no § 3º do art. 5º da Constituição da República, o que lhe garante status de norma 

constitucional – dispõe, em seu art. 27, que seus Estados Partes, além de 

reconhecerem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, salvaguardarão e promoverão a realização 

desse direito, inclusive dos trabalhadores que tiverem adquirido uma deficiência no 

emprego, adotando medidas apropriadas, abrangidas pela legislação, com o fim de, 

entre outros: promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, 

mediante políticas e medidas apropriadas, tais como programas de ação afirmativa e 

incentivos. 

Nesse sentido, o art. 93 da Lei nº 8.213/1991, antes mesmo da 

vigência da referida Convenção, instituiu programa de ação afirmativa para promover 

o emprego das pessoas com deficiência no setor privado, estabelecendo a 

obrigatoriedade de empresas com cem ou mais empregados preencherem de 2% a 

5% de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas 

com deficiência habilitadas.  

Entretanto, além de não ter determinado a contratação de pessoas 

com deficiência por empresas com menos de cem empregados, o art. 93 da Lei nº 

8.213/1991 estabeleceu percentuais muito baixos, insuficientes para promover o 

acesso das pessoas com deficiência ao emprego em reais condições de igualdade, 

sobretudo considerando que, conforme o Censo Demográfico realizado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística em 2010, o número de pessoas com deficiência 

no Brasil corresponde a 23,9% da população brasileira. 

Para o serviço público, em cumprimento ao inciso VIII do art. 37 da 

Constituição, a Lei nº 8.112/1990 e o Decreto nº 3.298/1999 garantem a reserva para 
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as pessoas com deficiência de 5% a 20% das vagas oferecidas em concursos para o 

provimento de cargos e empregos públicos. 

Por sua vez, a Lei nº 11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de 

estudantes, assegura às pessoas com deficiência 10% das vagas oferecidas pela 

parte concedente do estágio. 

Diante desse quadro, não há razão para que a obrigatoriedade de 

reserva de vagas de emprego para pessoas com deficiência no setor privado 

permaneça restrita a empresas com cem ou mais empregados e calculada com base 

nos baixos percentuais previstos na Lei nº 8.213/1991.   

O presente Projeto de Lei apresenta os ajustes necessários, incluindo 

as empresas com cinquenta ou mais empregados entre as que devem observar a 

reserva de vagas e estabelecendo percentuais de 2% a 10%, escalonados de acordo 

com faixas de quantidade de empregados, em sistema semelhante ao já existente. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas 

para aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2015. 

Deputado WILSON FILHO  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
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entidades civis e militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
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específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
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Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Serviços 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre 
o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 
(Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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§ 3º (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 
hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 
contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público.  

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão.  

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  
 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 
redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 
Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 
freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 
de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O es 
tágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 

formativo do educando.  
§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 
a vida cidadã e para o trabalho.  

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação 
das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do 
curso.  

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 
superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de 
previsão no projeto pedagógico do curso. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
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assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 
no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  
Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 
inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Preâmbulo 
 
Os Estados Partes da presente Convenção,  

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 
reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

de oportunidades com as demais pessoas, 
f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 
as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 
pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 
de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 
e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 
os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 
aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
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promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 
e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 
capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 
deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 
e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 
promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 
tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte:  
Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 
eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.   
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas. 
....................................................................................................................................................... 

Artigo 27 
Trabalho e emprego 

 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 
oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 
laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 
deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 
inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 
apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 
a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões relacionadas 
com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e admissão, 
permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de trabalho; 
b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com as demais 
pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades e igual 
remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além de 
reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho; 
c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos trabalhistas e 
sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas; 
d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de orientação técnica e 
profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento profissional e continuado; 
e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com deficiência 
no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção do emprego 
e no retorno ao emprego; 
f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, desenvolvimento de 
cooperativas e estabelecimento de negócio próprio; 
g) Empregar pessoas com deficiência no setor público; 
h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante políticas e 
medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos e outras 
medidas; 
i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no local de 
trabalho; 
j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no mercado 
aberto de trabalho; 
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k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de retorno ao 
trabalho para pessoas com deficiência.  
2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas em 
escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais 
pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  
 

Artigo 28 
Padrão de vida e proteção social adequados 

 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão adequado 
de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, bem 
como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências necessárias 
para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada na 
deficiência.  
2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção social e ao 
exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as medidas 
apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como: 
a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento básico e 
assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para as 
necessidades relacionadas com a deficiência; 
b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, crianças e idosos 
com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza; 
c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de pobreza à 
assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 
treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso; 
d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais públicos; 
e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 
aposentadoria. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

 
PROJETO DE LEI N° 3.383, DE 2015 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 

Inclua-se o seguinte § 4º ao art. 93 da Lei nº 8.213/91 modificado pelo projeto de lei: 

§ 4º A contratação de pessoa portadora de deficiência deverá ser feita de forma direta 

ou por intermédio de entidade de assistência social registrada junto ao Conselho 

Nacional de Assistência Social” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
 As atuais cotas instituídas para as empresas 
dificilmente são cumpridas, em virtude de ausência de pessoas qualificadas para 
ocupar os postos de trabalho, sendo que é dever do Estado capacitá-las, nos termos 
da Lei 7.853 de 1989, regulamentada pelo Decreto 3.298 de 20.12.1999. 

A presente emenda visa justamente contribuir para a 
modificação desse cenário ao permitir que as empresas possam recorrer a entidades 
qualificadoras devidamente registadas no Conselho Nacional de Assistência Social 
para buscar esses profissionais.  

A medida visa dar passos concretos para fazer com 
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que as empresas tenham condições de cumprir a legislação.  
 
Sala da Comissão, de novembro de 2015. 
 

SILVIO COSTA 
Deputado Federal – PSC/PE 

 

PROJETO DE LEI N° 3.383, DE 2015 
EMENDA SUPRESSIVA Nº2  

 
Suprima-se o § 5º do artigo 93 da Lei 8.213/1991, inserido pelo Projeto. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  

O texto a ser suprimido estabelece que o percentual 
de cargos será aferido com base no número de empregados da empresa no país.  

O cálculo com base nesse critério poderá trazer 
situações insustentáveis, eis que as empresas nunca conseguirão alcançar os altos 
patamares que resultarão deste cálculo. 

Além disso, observamos que que o § 5º é 
contraditório ao § 6º. Enquanto o primeiro estabelece que a aferição será com base 
no número de empregados do país, o segundo estipula que se dará com base no 
número de empregados de cada estabelecimento. 

As atuais cotas instituídas para as empresas 
dificilmente são cumpridas, em virtude de ausência de pessoas qualificadas para 
ocupar os postos de trabalho, sendo que é dever do Estado capacitá-las, conforme 
termos da Lei 7.853 de 1989, regulamentada pelo Decreto 3.298 de 20.12.1999. 

O dispositivo agrava ainda mais a situação. 
 
Sala da Comissão, de novembro de 2015. 
 

SILVIO COSTA 
Deputado Federal – PSC/PE 

 

PROJETO DE LEI N° 3.383, DE 2015 
EMENDA MODIFICATIVA  Nº 3 

Dê-se a seguinte redação ao § 6º do art. 93, renumerado como § 5º: 

“Art. 93 (...) 

§ 5º A empresa poderá considerar no dimensionamento para aplicação dos 

percentuais o quadro de empregados total ou o de cada um de seus estabelecimentos, 

unidade de produção ou frente de trabalho.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 A emenda ora proposta aperfeiçoa o Projeto de Lei 
eis que a integração das pessoas com deficiência no processo produtivo representa 
um incentivo para a sua inclusão social, contudo, em razão da falta de habilitação 
técnica necessária para a ocupação dos postos de trabalho, ficam às margens da 
sociedade. 
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As atuais cotas instituídas para as empresas 
dificilmente são cumpridas, em virtude de ausência de pessoas qualificadas para 
ocupar os postos de trabalho, sendo que é dever do Estado capacitá-las, nos termos 
da Lei 7.853 de 1989, regulamentada pelo Decreto 3.298 de 20.12.1999. 

A dificuldade das empresas é ainda mais evidente 
quando se observa que a lei não tratou de definir que o percentual a ser atingido, deve 
considerar o total de empregados de cada um de seus estabelecimentos, unidade de 
produção ou frente de trabalho, o que reduziria a celeuma quanto ao tema e a 
aplicação inadvertida de multas indevidas. 

A alteração ora proposta busca equacionar o 
cumprimento das cotas estipuladas, possibilitando que as empresas dimensionem a 
aplicação dos percentuais levando em consideração o quadro de empregados ou 
ainda as condições de cada um de seus estabelecimentos, unidades de produção ou 
frentes de trabalho.  

Cumpre observar, que diante deste quadro de 
insuficiência de profissionais habilitados, necessário se faz que as empresas venham 
a se socorrer da tutela jurisdicional, com o fim de anular as autuações que recebem 
dos órgãos fiscalizadores, sendo que esta não é a solução, pois não se pode 
concordar que as empresas somente tenham a garantia de seus direitos recorrendo à 
justiça.  

Assim, considerando que a ação judicial demanda 
custos não só ao particular, mas também ao Estado, e a lacuna na lei deixa as 
empresas sujeitas a punição indevida, a redação ora sugerida harmoniza, com mais 
eficiência o equilíbrio entre a inclusão das pessoas com deficiência ou reabilitadas, e 
os direitos do restante dos cidadãos.      

 

Sala da Comissão, de novembro de 2015. 
 

SILVIO COSTA 
Deputado Federal – PSC/PE 

 
PROJETO DE LEI N° 3.383, DE 2015 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 4 

Dê-se a seguinte redação à ementa: 

“Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a forma de 
cálculo das quotas e a contratação de pessoas com deficiência.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 A emenda ora apresentada aperfeiçoa a redação, eis 
que deve ser excluída dos termos do Projeto de Lei a necessidade de contratação 
local, bem como corrigir a redação originária, eis que consta “contração” ao invés de 
contratação.  

A obrigatoriedade de contratação na própria 
localidade poderá gerar situações insustentáveis para as empresas, eis que muitas 
vezes a admissão de pessoas portadoras de deficiência, só é possível buscando em 
municípios vizinhos, considerando as dificuldades hoje existentes para o cumprimento 
de cotas. 

As atuais cotas instituídas para as empresas 
dificilmente são cumpridas, em virtude de ausência de pessoas qualificadas para 
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ocupar os postos de trabalho, sendo que é dever do Estado capacitá-las, nos termos 
da Lei 7.853 de 1989, regulamentada pelo Decreto 3.298 de 20.12.1999. 

 
Sala da Comissão, de novembro de 2015. 
 

SILVIO COSTA 
Deputado Federal – PSC/PE 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.562, DE 2016 
(Do Sr. Mauro Lopes) 

 
Altera o artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para excluir da 
base de cálculo das cotas de contratação de pessoas com deficiência as 
atividades que demandem plena aptidão física, auditiva, visual ou mental 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3383/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 93................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º Para o cumprimento deste artigo, serão excluídos da base 

de cálculo das cotas de contratação de pessoas com deficiência 

os cargos cujas atividades demandem plena aptidão física, 

auditiva, visual ou mental. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema de cotas instituído pelo artigo 93 da Lei nº 8.213, de 1991, 

é um importante instrumento para promover o emprego das pessoas com deficiência 

no setor privado. Entretanto precisamos reconhecer que é necessária a adequação 

desse sistema, de modo a viabilizar seu integral cumprimento. 

Nos setores de atividades que demandam plena aptidão física, 

auditiva, visual ou mental – por exemplo, no de vigilância armada –, quando 

consideramos todos os cargos da empresa como base para o cálculo da reserva de 

vagas, fica inviável a contratação de pessoas com deficiência para o integral 

preenchimento das cotas. Isso porque, em muitos casos, não há número suficiente de 

candidatos com deficiência que tenham aptidão para o desempenho da atividade-fim 
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da empresa, e esta não dispõe de outras funções em que possa empregar 

adequadamente esses candidatos. 

Destaca-se que, nesses casos, a dificuldade de contratação de 

pessoas com deficiência para cumprimento total da cota ocorre por questões de 

segurança e características inerentes ao serviço, e não por arbítrio dos empregadores. 

Nesse contexto, não se justifica a manutenção de regras cujo 

cumprimento é impraticável e acaba sujeitando as empresas a graves penalidades 

por sua infração, inclusive multas administrativas e condenações judiciais ao 

pagamento de indenizações por danos morais coletivos que podem até inviabilizar a 

atividade empresarial e resultar no fechamento de seus postos de emprego. 

Por fim, observa-se que este Projeto não proíbe a contratação de 

pessoas com deficiência para as atividades referidas. Se houver candidato apto para 

a função específica oferecida pela empresa, ele poderá ser contratado. O Projeto 

apenas pretende excluir da base de cálculo das cotas os cargos que especifica, o que, 

a depender do total de empregados da empresa nos cargos restantes na base de 

cálculo, resultará no afastamento da obrigatoriedade de reserva de vagas para 

pessoas com deficiência ou na redução do número de cargos a ser reservado. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas 

para aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2016. 

Deputado MAURO LOPES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
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Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 7.239, DE 2017 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir as empresas 
com 50 (cinquenta) até 99 (noventa e nove) empregados na relação de 
empresas que estão obrigadas a preencher seus cargos com pessoas 
com deficiência e com beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
nos termos que específica 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3785/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. As empresas com 50 (cinquenta) ou mais empregados são 

obrigadas a preencher seus cargos com pessoas com deficiência e com 

beneficiários reabilitados da Previdência Social, na seguinte proporção: 

I – de 50 (cinquenta) a 99 (noventa e nove) empregados, 1 (um) empregado; 

II – de 100 (cem) a 200 (duzentos) empregados, 2% (dois por cento) do total 

de empregados; 

III – de 201 (duzentos e um) a 500 (quinhentos) empregados, 3% (três por 

cento) do total de empregados; 

IV – de 501 (quinhentos e um) a 1.000 (mil) empregados, 4% (quatro por 

cento) do total de empregados; 

V – mais de 1.000 (mil) empregados, 5% (cinco por cento) do total de 

empregados. 

............................................................................................................... 

§ 4º O cumprimento da reserva de cargos nas empresas entre 50 (cinquenta) 

e 99 (noventa e nove) empregados passará a ser fiscalizado no prazo de 3 

(três) anos.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil adotou em 1991 a reserva de vagas de trabalho nas 

empresas com o objetivo de eliminar desigualdades historicamente acumuladas, 

garantindo a igualdade de oportunidades e tratamento, bem como de compensar as 



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

perdas provocadas pela discriminação e marginalização sofridas pelas pessoas com 

deficiência. 

O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, prevê que empresas 

com mais de 100 funcionários estão obrigadas à contratação de pessoas com 

deficiência ou reabilitadas da Previdência Social no percentual mínimo de 2 a 5% de 

seus funcionários, conforme o porte das empresas. O presente projeto de lei propõe 

alterar este artigo, de modo a estender referida obrigação legal às empresas com 50 

a 99 empregados. 

Esta proposta constou do texto aprovado por esta Casa que deu 

origem à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), 

mas foi equivocadamente vetada pela Presidente da Republica. Na época, a referida 

alteração legislativa visava assegurar oportunidades para que um maior número de 

trabalhadores com deficiência pudesse ser incluído no trabalho. 

De acordo com a Associação Nacional dos Membros do Ministério 

Público de Defesa dos Direitos dos Idosos e Pessoas com Deficiência, dados oficiais 

mostram que é maior o número e a distribuição de empresas com menos de 100 

empregados em todo o território nacional.  

Hoje, especialmente no momento em que nos encontramos na 

eminência de ver sancionada uma Lei da Terceirização, a presente proposta 

apresenta-se como uma medida necessária para mitigar os efeitos e as ameaças que 

essa lei poderá trazer na redução do número de postos de trabalho reservados às 

pessoas com deficiência. 

Como bem sinalizado em Nota Pública veiculada pela Associação 

Nacional dos Procuradores do Trabalho, “a terceirização indiscriminada, liberada com 

a aprovação do PL 4.302, trará como consequência, caso não vetada, a não inclusão 

social de pessoas com deficiência no mercado de trabalho, vez que com a 

pulverização do desenvolvimento das atividades da empresa tomadora mediante 

contratação de empresas terceirizadas, haverá muito menos empresas com mais de 

100 funcionários, aquelas que, por força do art. 93 da Lei nº 8.213/1193, tem a 

obrigação legal de contratar pessoas com deficiência, o que gerará ainda mais 

exclusão social a esses cidadãos”. 

Não podemos esquecer que, no último Censo do IBGE, realizado em 

2010, quase 20 milhões de brasileiros com deficiência declararam possuir alguma 

ocupação. No entanto, apenas cerca de 400 mil trabalhavam com carteira assinada. 

Um grande desperdício de potenciais! 

Precisamos trabalhar para que esses números cresçam. Não o 

contrário. O Brasil demonstrará, deste modo, estar alinhado à prioridade número um 

da Agenda Hemisférica do Trabalho Decente da OIT (Organização Internacional do 

Trabalho), lançada em 2006, que é a geração de mais e melhores empregos, com 

igualdade de oportunidade e de tratamento. As pessoas com deficiência têm imensa 

capacidade para contribuir com o desenvolvimento e o crescimento econômico de 
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nosso País. 

Certa de contar com o apoio dos nobres parlamentares, submeto a 

esta Casa a presente proposição legislativa. 

Sala das sessões, em 29 de março de 2017 

MARA GABRILLI 
Deputada Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Serviços 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 
§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 
dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 
contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 
Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 
fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 
preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 
ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 
pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 
após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 
hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 
contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.923, DE 2017 
(Do Sr. Rogério Silva) 

 
Dá nova redação ao caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, 
estabelecendo que a obrigação de contratar os beneficiários reabilitados 
ou pessoas com necessidades especiais abrange todos os cargos e 
atividades da empresa no cálculo do percentual legal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6562/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

“Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências”, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 93. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a 

preencher de dois por cento a cinco por cento de todos os seus cargos 

e atividades com beneficiários reabilitados ou pessoas com 

deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

.............................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversos empregadores não levam em consideração no cômputo do 

percentual de contratação previsto no caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, todas 

as atividades e cargos de suas empresas, geralmente sob a alegação de inadequação 

em face das restrições de uma pessoa com deficiência ou beneficiários reabilitados. 

Entretanto, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho – TST 

firmou entendimento diverso, no sentido de ampliação da base de incidência do 

percentual legal reservado a essas cotas, como consta no Recurso de Revista (RR 

3400097.2009.5.16.0015) interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 16ª 

Região, mediante acórdão assim ementado: 

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS REABILITADOS OU 
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PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. ART. 93 DA 

LEI Nº 8.213/91. FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na hipótese, o Tribunal Regional excluiu os trabalhadores 

marítimos da base de cálculo do percentual de contratação de 

beneficiários reabilitados ou portadores de deficiência, considerando 

que as atividades exigidas revelam-se incompatíveis com as restrições 

de uma pessoa portadora de necessidades especiais.  

2. O art. 93 da Lei nº 8.213/91, que estabelece o percentual de 

vagas destinadas à contratação de beneficiários reabilitados ou 

portadores de deficiência, não estabelece nenhuma ressalva ou 

exceção de cargos ou atividades para o cômputo do cálculo. Nessa 

perspectiva, é forçoso reconhecer que a Corte “a quo”, ao excluir os 

trabalhadores marítimos da base de cálculo, limitou a aplicação do art. 

93 da Lei nº 8.213/91. 

Precedentes deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e 

provido. 

Assim sendo, tendo em vista a pacificação judicial da matéria e para 

que maiores danos sociais sejam evitados, submetemos à consideração deste 

Parlamento este projeto de lei, esperando contar com o necessário apoio de nossos 

Pares para a sua aprovação, para fazer justiça aos beneficiários reabilitados e às 

pessoas com deficiência. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2017. 

Deputado ROGÉRIO SILVA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Serviços 
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....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.325, DE 2017 
(Da Sra. Pollyana Gama) 

 
Acrescenta incisos ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
estabelecer que a contratação de pessoas com deficiência será, quando 
houver oferta local de mão de obra habilitada ou reabilitada, proporcional 
ao tipo de deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6014/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §§ 5º e 6º: 

“Art. 93........................................................................ 

................................................................................... 

§ 5º A contratação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita 

de forma proporcional aos tipos de deficiência declarada pelos 

trabalhadores: física, auditiva, visual, mental ou múltipla, salvo quando 

não houver candidatos com deficiência habilitados ou reabilitados nas 

localidades dos estabelecimentos, nos termos do regulamento. 

§ 6º A justificação para a dispensa da contratação nos termos do § 

5º deste artigo será feita mediante certidão emitida pelo órgão do 

sistema público de emprego, atestando a falta de candidatos 

suficientes para a contratação proporcional. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) e do Ministério da Saúde publicados pela Empresa 

Brasil de Comunicação – EBC no dia 21de agosto do ano de 2015 indicam que 

existem, no Brasil, 6,2% de pessoas com pelo menos um tipo de deficiência, seja 

física, intelectual, auditiva ou visual. 

Nesse sentido, há 26 anos foi instituída uma política pública de 

inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho. Trata-se do sistema 

de cotas estabelecido no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. Por esse artigo, as empresas 
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com 100 ou mais empregados são obrigadas a preencher de 2% a 5% dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, habilitadas. 

Embora com a resistência de algumas empresas e com o 

desconhecimento das pessoas com deficiência dessa política, o sistema vem a cada 

dia sendo melhor implantado, com um crescimento acentuado nos últimos 6 anos, 

graças à intensa atuação da Inspeção do Trabalho que, antes de apenar, informa e 

orienta sobre o cumprimento da lei, oferecendo inclusive acesso aos empregadores a 

banco de dados público com oferta de mão de obra habilitada ou reabilitada. 

No entanto percebemos que há uma grande prevalência na 

contratação de pessoas com deficiência física, em detrimentos daquelas com os 

demais tipos de deficiência. 

Em 2016, conforme dados da Relação Anual de Informações Sociais 

(RAIS), do Ministério do Trabalho, foi constatada a seguinte distribuição de empregos 

formais por tipo de deficiência: física (48,88%), auditiva (19,21%), visual (12,77%), 

reabilitados (9,24%), intelectual (8,16%) e múltipla (1,74%). 

O gráfico abaixo, elaborado com dados da RAIS 2016, pelo Ministério 

do Trabalho, também demonstra a predominância na contratação de pessoas com 

deficiência física conforme a evolução do estoque de empregos por tipo de deficiência 

entre 2010 e 2016. 

 

Esses dados, dessa forma, demonstram a discriminação na 

contratação das pessoas com deficiência auditiva, visual, mental, com deficiências 

múltiplas e reabilitadas. 
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É claro que, em determinadas localidades, não há pessoas com essas 

deficiências habilitadas ou reabilitadas interessadas nas ofertas de trabalho. Nesse 

caso, as empresas estarão desobrigadas de contratar proporcionalmente mediante 

comprovação por certidão emitida pelos órgãos do sistema público de emprego da 

falta de candidatos na localidade. 

Com a crise econômica, houve uma redução das contratações em 

2017 de um modo geral o que acabou se refletindo na inserção de pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho. Segundo o Ministério do Trabalho2, havia em 

março deste ano 355 mil pessoas ocupadas com deficiência, embora existissem 717 

mil vagas reservadas para trabalhadores nessa condição, restando ainda 362 mil para 

ocupar. 

Assim, propomos que haja uma distribuição mais igualitária na 

contratação das pessoas com deficiência conforme o tipo de deficiência, tendo em 

vista um amplo leque de oferta de mão de obra disponível. 

Para tanto, sugerimos acrescentar dispositivos ao art. 93 da Lei nº 

8.213, de 1991, para determinar que contratação no sistema de cotas para pessoas 

com deficiência deverá ser feita de forma proporcional aos tipos de deficiência, salvo 

quando não houver candidatos com deficiência habilitados ou reabilitados nas 

localidades dos estabelecimentos. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2017. 

Deputada POLLYANA GAMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
                                                      
2 https://mte.jusbrasil.com.br/noticias/500336841/ministerio-orienta-pessoas-com-deficiencia-sobre-o-acesso-as-
vagas-disponiveis-no-mercado 
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Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.307, DE 2018 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre o preenchimento de cargos nas empresas por pessoas 
com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9325/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe sobre os 

planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 93. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º O preenchimento dos cargos previstos neste artigo deverá ser 

feito, alternada e sucessivamente, entre pessoas com grau de 

deficiência leve, moderada e grave, nos termos do regulamento.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, institui, por intermédio do 

art. 93, um dispositivo conhecido como lei de cotas segundo o qual as empresas com 

mais de cem empregados estão obrigadas a preencher de dois a cinco por cento dos 

seus cargos com pessoas reabilitadas ou pessoas com deficiência.  

Essa norma tem sido importante instrumento para a inclusão desse segmento 

da população no mercado de trabalho. 

Todavia temos observado que o objetivo pretendido com a aprovação da norma 

tem sido, de certa maneira, desvirtuado. Além da inclusão, buscou-se garantir que a 

pessoa com deficiência tenha um aproveitamento e um reconhecimento efetivo, 

análogo aos demais trabalhadores da mesma empresa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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No entanto o que se vê na prática, na maioria das vezes, é a priorização da 

empresa na contratação de pessoas cujas deficiências não demandem um esforço 

maior de convivência ou mesmo de preparo para a realização do trabalho. Com isso, 

vemos que as empresas têm praticamente se restringido a contratar pessoas com 

grau de deficiência leve, em detrimento dos demais tipos de grau de deficiência, a 

moderada e a grave.  

Nesse contexto, o nosso objetivo com a apresentação desta proposta é o de 

melhorar a lei de cotas, estabelecendo que o preenchimento das vagas destinadas às 

pessoas com deficiência observará o critério de alternância entre os diversos graus 

de deficiência, permitindo que todos eles sejam contemplados, ou seja, no 

cumprimento da lei, a empresa contratará, de forma alternada e sucessiva, pessoas 

com grau de deficiência leve, moderada e grave. 

Cientes de que a empresa poderá ter dificuldades no preenchimento de 

determinados cargos com pessoas com deficiência de graus variados, tendo em vista 

as peculiaridades próprias de cada empresa, estamos remetendo a matéria à 

regulamentação. Desse modo, evitaremos que eventuais problemas de ordem prática 

inviabilizem a aplicação da norma. 

Sendo inquestionável o interesse público da matéria em tela, estamos certos 

de contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2018. 

Deputado Lincoln Portela 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 428, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Acrescenta incisos ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
estabelecer que a contratação de pessoas com deficiência será, quando 
houver oferta local de mão de obra habilitada ou reabilitada, proporcional 
ao tipo de deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9325/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §§ 5º e 6º: 

“Art. 93........................................................................ 

................................................................................... 

§ 5º A contratação de que trata o caput deste artigo deverá 

ser feita de forma proporcional aos tipos de deficiência 

declarada pelos trabalhadores: física, auditiva, visual, mental 

ou múltipla, salvo quando não houver candidatos com 

deficiência habilitados ou reabilitados nas localidades dos 

estabelecimentos, nos termos do regulamento. 

§ 6º A justificação para a dispensa da contratação nos 

termos do § 5º deste artigo será feita mediante certidão 

emitida pelo órgão do sistema público de emprego, atestando 

a falta de candidatos suficientes para a contratação 

proporcional. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, apresentado na legislatura passada pela ex-

Deputada Pollyana Gama, acrescenta dispositivos ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 

1991, para determinar que contratação no sistema de cotas para pessoas com 

deficiência deverá ser feita de forma proporcional aos tipos de deficiência, salvo 

quando não houver candidatos com deficiência habilitados ou reabilitados nas 

localidades dos estabelecimentos. 

Dados da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) e do Ministério da Saúde publicados pela Empresa 
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Brasil de Comunicação – EBC no dia 21de agosto do ano de 2015 indicam que 

existem, no Brasil, 6,2% de pessoas com pelo menos um tipo de deficiência, seja 

física, intelectual, auditiva ou visual. 

Nesse sentido, há 26 anos foi instituída uma política pública de inclusão das 

pessoas com deficiência no mercado de trabalho. Trata-se do sistema de cotas 

estabelecido no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. Por esse artigo, as empresas com 

100 ou mais empregados são obrigadas a preencher de 2% a 5% dos seus cargos 

com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, habilitadas. 

Embora com a resistência de algumas empresas e com o desconhecimento 

das pessoas com deficiência dessa política, o sistema vem a cada dia sendo 

melhor implantado, com um crescimento acentuado nos últimos 

6 anos, graças à intensa atuação da Inspeção do Trabalho que, antes de apenar, 

informa e orienta sobre o cumprimento da lei, oferecendo inclusive acesso aos 

empregadores a banco de dados público com oferta de mão de obra habilitada ou 

reabilitada. 

No entanto percebemos que há uma grande prevalência na contratação de 

pessoas com deficiência física, em detrimentos daquelas com os demais tipos de 

deficiência. 

Em 2016, conforme dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), 

do Ministério do Trabalho, foi constatada a seguinte distribuição de empregos 

formais por tipo de deficiência: física (48,88%), auditiva (19,21%), visual (12,77%), 

reabilitados (9,24%), intelectual (8,16%) e múltipla (1,74%). 

O gráfico abaixo, elaborado com dados da RAIS 2016, pelo Ministério do 

Trabalho, também demonstra a predominância na contratação de pessoas com 

deficiência física conforme a evolução do estoque de empregos por tipo de 

deficiência entre 2010 e 2016. 

Esses dados, dessa forma, demonstram a discriminação na contratação das 

pessoas com deficiência auditiva, visual, mental, com deficiências múltiplas e 

reabilitadas. 
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É claro que, em determinadas localidades, não há pessoas com essas 

deficiências habilitadas ou reabilitadas interessadas nas ofertas de trabalho. Nesse 

caso, as empresas estarão desobrigadas de contratar proporcionalmente mediante 

comprovação por certidão emitida pelos órgãos do sistema público de emprego da 

falta de candidatos na localidade. 

Com a crise econômica, houve uma redução das contratações em 2017 de 

um modo geral o que acabou se refletindo na inserção de pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho. Segundo o Ministério do Trabalho3, havia em março deste 

ano 355 mil pessoas ocupadas com deficiência, embora existissem 717 mil vagas 

reservadas para trabalhadores nessa condição, restando ainda 362 mil para 

ocupar. 

Assim, propomos que haja uma distribuição mais igualitária na contratação 

das pessoas com deficiência conforme o tipo de deficiência, tendo em vista um 

amplo leque de oferta de mão de obra disponível. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, e 

contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 

                                                      
3 https://mte.jusbrasil.com.br/noticias/500336841/ministerio-orienta-pessoas-com-deficiencia-sobre-o- acesso-

as-vagas-disponiveis-no-mercado 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.938, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Acrescenta os parágrafos 4º e 5º ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991 para possibilitar a contratação de pessoa com deficiência ou de 
beneficiário reabilitado na modalidade de bolsa de estudos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2184/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 93. .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 4º O preenchimento de vagas previsto no caput deste artigo poderá ser 

feito mediante a concessão de bolsas de estudo, com valor mensal igual ou 

superior a um salário mínimo, concedidas pela empresa à pessoa com 

deficiência, desde que: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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I – o número de bolsas concedidas não exceda a cinquenta por cento das 

vagas a serem preenchidas; 

II – o bolsista seja contratado pela empresa após a conclusão do curso, por 

um período não inferior a um ano. 

§ 5º As bolsas de estudo mencionadas no § 4º do deste artigo deverão 

obrigatoriamente se referir a curso de capacitação, técnico ou superior, 

cujo conteúdo tenha relação com o trabalho a ser exercido pela pessoa com 

deficiência na empresa.” 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A pessoa com deficiência merece, sob a luz do preceito Constitucional da 

Isonomia, o tratamento pelo Estado, através de políticas públicas, que vise atendê-la com a 

máxima efetividade e eficácia consideradas as suas condições especiais. Em observância a este 

princípio o art. 93 da Lei 8.213 de 1991 prevê a obrigatoriedade de contratação de pessoas com 

deficiência ou reabilitadas por empresas com mais de cem empregados em porcentagem que 

varia de acordo com a quantidade de empregados. 

Trata-se de um avanço, sem dúvidas. Em reconhecimento a importância deste 

dispositivo está a iminente necessidade de aprimorá-lo. 

O estatuto da pessoa com deficiência, Lei 13.146 de 06 de junho de 2015, 

reconhece o status especial da pessoa com deficiência e consagra as pessoas nesta condição 

como grupo sujeito de direitos específicos que merecem a tutela legal como forma de garantia 

e ferramenta destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social 

e cidadania. 

Neste sentido, a sociedade tem percebido ao longo do tempo a necessidade de se 

criar condições para melhoria na formação, capacitação e preparação da pessoa com deficiência. 

Importa registrar que a simples alocação da pessoa com deficiência e reabilitada no mercado de 

trabalho incide no acesso ao mercado de trabalho, mas de nenhum modo garante o acesso 

isonômico à condições para desenvolvimento profissional. 

Preocupa que o importante art. 93 da Lei 8.213 de 1991 seja cumprido apenas 

pela cominação legal, e impende que o texto legal tenha mais efetividade em garantir não só o 

acesso da pessoa com deficiência ao mercado de trabalho, mas também sua permanência e 

possibilidade de crescimento profissional. 

A presente propositura possibilita que a pessoa contratada, inicialmente possa 

ser na modalidade de bolsa de estudos, visando sua qualificação que em última consequência 

aumenta sua empregabilidade e perspectiva de rendimentos, sendo que após o curso têm, 

necessariamente de ser contratado por período não inferior a um ano. 

Vislumbra-se que assim ficará assegurado o ingresso da pessoa com deficiência 

e reabilitada no mercado de trabalho, mas, além disso terá garantida também sua qualificação 
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profissional e formação. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2019.  

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
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contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 
contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1


69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.211, DE 2019 
(Da Sra. Magda Mofatto) 

 
Dispõe sobre o exercício de trabalho seguro para os PNE''s - Portadores 
de Necessidades Especiais em ambientes específicos e dá outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9325/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A partir da publicação da presente lei excetuam-se da 

obrigatoriedade de contratação constante do artigo 93, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho 

de 1991, as empresas prestadoras de serviço cujas atividades exijam de seus 

empregados condicionamento laborais para os ambientes tipificados nesta Lei. 

Art. 2º Os ambientes que trata o artigo 1º são: 

I – Cozinha comercial; 

II – Comercialização e consumo de bebidas alcoólicas; 
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III – Comercialização de produto inflamável e combustível; 

IV – Ambiente considerado insalubre pela legislação vigente; 

V – Área circunscrita aos ambientes anteriores até uma distancia 

segura de 500 metros.  

Art. 3º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §§ 5º e 6º: 

“Art. 

93..................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 5º A contratação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita 

de forma proporcional aos tipos de deficiência declarada pelos 

trabalhadores: física, auditiva, visual, mental ou múltipla, salvo 

quando não houver candidatos com deficiência habilitados ou 

reabilitados nas localidades dos estabelecimentos, nos termos do 

regulamento. 

§ 6º A justificação para a dispensa da contratação nos termos do § 5º 

deste artigo será feita mediante certidão emitida pelo órgão do 

sistema público de emprego, atestando a falta de candidatos 

suficientes para a contratação proporcional. (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO  

A Lei n.º 8.213, de 1991, traz à baila a regulamentação da contratação 

de trabalhadores reabilitados e deficientes físicos habilitados, com a fundamentação 

de promover a readaptação e inclusão social dos portadores de necessidades 

especiais. Ocorre que, no ato da redação do referido dispositivo legal, o legislador não 

atentou ao fato de que há algumas atividades que exigem de seus funcionários 

condicionamento especial pelo risco do próprio ambiente, exemplo; cozinha 

comercial/industrial, ambientes com comercialização e consumo de bebidas alcoólicas 

e demais ambientes insalubre. Visa a presente propositura a segurança física e 

psicológica desse trabalhador que a cada dia mais vem tomando ciência dos riscos 

ambientais.  

O presente projeto de Lei também alcança outros pontos 

fundamentais para determinar que contratação no sistema de cotas para pessoas com 

deficiência deverá ser feita de forma proporcional aos tipos de deficiência, salvo 

quando não houver candidatos com deficiência habilitados ou reabilitados nas 

localidades dos estabelecimentos.  

Dados da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) e do Ministério da Saúde publicados pela Empresa 

Brasil de Comunicação – EBC indicam que existem, no Brasil, 6,2% de pessoas com 

pelo menos um tipo de deficiência, seja física, intelectual, auditiva ou visual.  Nesse 
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sentido, há 26 anos foi instituída uma política pública de inclusão das pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho. Trata-se do sistema de cotas estabelecido no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 1991. Por esse artigo, as empresas com 100 ou mais 

empregados são obrigadas a preencher de 2% a 5% dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, habilitadas. Embora com a 

resistência de algumas empresas e com o desconhecimento das pessoas com 

deficiência dessa política, o sistema vem a cada dia sendo melhor implantado, com 

um crescimento acentuado nos últimos 6 anos, graças à intensa atuação da Inspeção 

do Trabalho que, antes de apenar, informa e orienta sobre o cumprimento da lei, 

oferecendo inclusive acesso aos empregadores a banco de dados público com oferta 

de mão de obra habilitada ou reabilitada. No entanto percebemos que há uma grande 

prevalência na contratação de pessoas com deficiência física, em detrimentos 

daquelas com os demais tipos de deficiência.  

Em 2016, conforme dados da Relação Anual de Informações Sociais  

(RAIS), do Ministério do Trabalho, foi constatada a seguinte distribuição de empregos 

formais por tipo de deficiência: física (48,88%), auditiva (19,21%), visual (12,77%), 

reabilitados (9,24%), intelectual (8,16%) e múltipla (1,74%). O gráfico abaixo, 

elaborado com dados da RAIS 2016, pelo Ministério do Trabalho, também demonstra 

a predominância na contratação de pessoas com deficiência física conforme a 

evolução do estoque de empregos por tipo de deficiência entre 2010 e 2016. 

 

Em São Paulo, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) definiu 

importante precedente às empresas que não estão cumprindo a Lei, determinando 

que os portadores de necessidades especiais não mais poderão exercer funções 

consideradas como atividades de risco. O percentual destinado às empresas para 

completar o quadro de funcionários, restringe e determina que os portadores de 

necessidades especiais somente possam ser contratados para o exercício de funções 

previstas para cargos administrativos dentro das organizações. 
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Entende-se que pessoas portadoras de necessidades especiais não 

estão aptas a desenvolver determinas funções consideradas de risco e que exijam 

uma maior agilidade física e relevante sociabilidade ao adverso, percepção e reação 

por parte do trabalhador, muitas vezes fundamentais para a execução das tarefas. 

Representantes de empresas multinacionais acreditam que essa seja 

uma determinação importante para preservar a saúde e a integridade física dos 

trabalhadores. Consideram positivo que a Justiça determine critérios objetivos para 

aprimorar o cumprimento da Lei de Cotas para contratação de deficientes. As vagas 

disponíveis para essa finalidade, muitas vezes demandam atividades complexas, 

incompatíveis com a capacidade de atuação do trabalhador portador de necessidades 

especiais, gerando riscos de acidentes. 

Com o intuito de sanar essa pequena lacuna legal, apresentamos  o 

presente projeto de lei nesse sentido, solicito gentilmente o apoio dos pares para a 

aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 10 de abril de 2019  

Magda Mofatto 
Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.250, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera a redação do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a fim 
de garantir a contratação de trabalhadores transplantados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6014/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “dispõe 

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada 

a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência ou transplantadas, habilitadas, na seguinte proporção: 

.................................................................................................... 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou transplantada ou de 

beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por 

prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa 

imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão 

ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou 

transplantado ou beneficiário reabilitado da Previdência Social. 

§ 2º Ao Ministério da Economia incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de 

empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência ou 

transplantadas e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades 

representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação 

direta de pessoa com deficiência ou transplantada, excluído o aprendiz 

com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Associação Brasileira de Transplantados - ABTx nos sugeriu a 

elaboração de projeto de lei que garanta a contratação de trabalhadores 
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transplantados. 

Conforme a Associação, as pessoas submetidas a transplante de 

órgão ou de tecido, muitas vezes, precisam se afastar de sua atividade laboral e do 

convívio social enquanto aguardam o transplante e durante o período de recuperação. 

Na maior parte dos casos, após o transplante, a pessoa está apta para 

voltar a todas as suas atividades e, quando se sente produtiva, aumentar a sua 

autoestima, o que contribui para a sua recuperação. 

No entanto, destaca a Associação, os trabalhadores transplantados 

muitas vezes são discriminados e deixam de ser contratados em virtude de seu 

histórico médico. 

Concordamos com a sugestão e apresentamos o presente projeto que 

inclui os transplantados nas cotas previstas pela Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas contratarem 

pessoas com deficiência ou reabilitadas. 

A obrigação atinge as empresas com mais de cem empregados, que 

devem respeitar a cota com as seguintes proporções: empresa com até duzentos 

empregados deve contratar dois por cento; entre duzentos e um e quinhentos 

empregados, três por cento; entre quinhentos e um e mil empregados, quatro por 

cento; acima de mil e um empregados, deve reservar cinco por cento das vagas para 

as pessoas com deficiência ou reabilitadas. 

É notório que as empresas não preenchem as vagas previstas. 

Recentemente foi noticiado pela imprensa a condenação da Caixa Econômica Federal 

por não contratar pessoas com deficiência. Deveria contratar duas mil e quinhentas 

pessoas. Houve recurso, mas após a condenação, foram contratadas cento e setenta 

e quatro pessoas com deficiência, que haviam sido aprovadas em concurso de 2014. 

O número é insuficiente para satisfazer a obrigação legal. 

Assim, pretendemos inovar ao permitir que além de trabalhadores 

com deficiência e reabilitados, os transplantados também possam assegurar a sua 

vaga no mercado de trabalho. 

Por ser uma medida de elevado alcance social, contamos com o apoio 

de nossos ilustres Pares a fim de aprovar o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado FÁBIO TRAD 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
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vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.445, DE 2019 
(Do Sr. Flavio Nogueira) 

 
Acrescenta § 2º-A a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1938/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo 2º do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 93º. ....................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 2ºA - O Poder Executivo, por intermédio de seu órgão especializado, por 

iniciativa própria e por meio de convênios, promoverá atividades de 

qualificação de beneficiários reabilitados da Previdência Social, bem como de 

pessoas com deficiência para adequada inserção no mercado de trabalho. 

(NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos maiores desafios a ser enfrentados pelo novo Governo é o 

desemprego. São quase 13 milhões de pessoas fora do mercado de trabalho, aponta 

recente pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Em tempos de desemprego em alta, a falta de experiência faz com que muitos 

sofram com o reduzido número de vagas, sobretudo pessoas com deficiência, e, 

também, beneficiários reabilitados da Previdência Social.  Estes não conseguem 

trabalhar porque não tiveram um emprego anterior e não adquirem experiência pelo 

fato de, antes, não terem trabalhado. Acostam-se, geralmente, no mercado informal 

em empregos indignos frente à sua realidade física e psicológica.   

Apresentamos a referida proposta no sentido de preencher essa lacuna: 

invocamo-la para que o Poder Executivo contemple a capacitação das pessoas com 

deficiência e beneficiários reabilitados da Previdência Social que, por alguma razão, 

não tiveram a oportunidade de uma habilitação profissional que lhes propiciasse 

acesso a um emprego digno. Paralelamente, seria evitada, também, uma elevada 

quantidade de multas administrativas pelo não preenchimento das cotas destinadas – 

constatado que estas não foram preenchidas por pessoas devidamente capacitadas. 

Considerando que o direito ao trabalho precisa ser respeitado e incentivado, 

a questão da capacitação profissional deve ser objeto de atenção da legislação. 

Diante da valorosa causa, pedimos o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado FLÁVIO NOGUEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
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vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.402, DE 2019 
(Do Sr. Gil Cutrim) 

 
Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que "Dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências", 
para estabelecer a obrigatoriedade de contração de pessoa com 
deficiência em cargos de gestão superior na hierarquia de cargos e 
salários da empresa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8923/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º As empresas de que trata caput deste artigo observarão, no 

preenchimento de cargo ou função de gerência ou assessoramento 

superior, a proporção de 1 (um) cargo ou função preenchido por 

portador de deficiência para cada 5 (cinco) cargos formal ou 

informalmente presentes no organograma da empresa, por meio de 

promoção ou contração de empregado, computando-se, em qualquer 

caso, a vaga assim preenchida para os percentuais de reserva 

obrigatória.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quase 30 anos passados da instituição da reserva legal de quotas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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para pessoas com deficiência, a sensação é de expectativa frustrada. Não só a 

contratação ficou aquém do potencial estabelecido pela lei das quotas como também 

as vagas preenchidas são, na maioria esmagadora dos casos, apenas para postos 

operacionais e de baixa qualificação e com baixos salários. 

Essa situação explica a alta rotatividade no emprego entre 

empregados com deficiência, que é, estatisticamente, bem mais alta em comparação 

com a de outros empregados. O fenômeno também se verifica em relação a 

profissionais com alto nível de formação escolar. 

Na verdade, as empresas são obrigadas a contratar pessoas com 

deficiência, mas, em geral, só se preocupam em preencher as vagas para 

cumprimento formal da lei. Os empregadores têm dificuldade e também pouco 

interesse em alinhar as habilidades desses trabalhadores com a função que vão 

executar e com suas expectativas de progresso na empresa. 

Nesse sentido, prevalece o preconceito, pois, embora haja muitos 

profissionais altamente qualificados nesse grupo disponível para contratação, o 

entendimento do mercado de trabalho é que a pessoa com deficiência é adequada 

apenas para executar tarefas operacionais e de baixa qualificação e complexidade. 

Para avançar no combate ao preconceito e na integração da pessoa 

com deficiência ao mercado de trabalho, apresentamos a proposta em epígrafe com 

o objetivo de garantir a esse grupo de trabalhadores o acesso à progressão 

profissional e ao exercício de funções compatíveis com sua qualificação profissional 

e disposição para o trabalho. 

Em razão do elevado do seu elevado teor social, peço aos nobres 

Pares o apoio necessário para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2019. 

Deputado GIL CUTRIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
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privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.129, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, a fim de 
ampliar para as empresas a exigência de contratação de beneficiário 
reabilitado ou de pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3785/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

a fim de ampliar para as empresas a exigência de contratação de beneficiário 

reabilitado ou de pessoa com deficiência. 

Art. 2º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. A empresa com 50 (cinquenta) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) 

dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: 

I – até 100 empregados.......................................1%; 

II – de 101 a 200..................................................2%; 

III – de 201 a 500..................................................3%; 

IV – de 501 a 1.000..............................................4%; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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V – (VETADO). 

VI – de 1.001 em diante. .....................................5%. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a edição da Constituição Federal de 1988, temos observado 

uma crescente preocupação com o processo de inclusão da pessoa com deficiência 

nos mais variados aspectos de sua vida.  

Nesse contexto, a Constituição Federal prevê como competência da 

União, dos Estados e do Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e 

integração social das pessoas com deficiência (art. 24, inciso XIV), além de conter 

dispositivos específicos sobre o tema prevendo como dever do Estado, entre outros, 

a habilitação e reabilitação das pessoas nessa condição e a promoção de sua 

integração à vida comunitária (art. 203, IV), o atendimento educacional especializado 

dessas pessoas, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208, III) ou a 

criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 

de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação (art. 227, § 1º, 

inciso II). 

Nessa linha de atuação, uma das preocupações que devemos ter com 

as pessoas com deficiência é a sua integração no mercado de trabalho. 

Importante medida adotada com o objetivo de incrementar o processo 

de inclusão produtiva das pessoas com deficiência foi a previsão de uma cota para 

contratação pelas empresas. É o que se encontra previsto na Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências, segundo a qual, as empresas com cem ou mais empregados 

estão obrigadas a contratar um percentual variável de dois a cinco por cento de 

pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados, de acordo com o número de 

empregados de cada empresa. 

Embora seja inegável o avanço obtido com a aprovação dessa norma, 

entendemos que esteja na hora de avançarmos ainda mais nesse processo inclusivo. 

Esse o motivo pelo qual estamos propondo que o número de 

empregados que a empresa deva ter para atender à lei das cotas seja reduzido, 

passando dos atuais cem empregados para cinquenta. 

Acreditamos que essa medida é importante fator na diminuição da 

desigualdade sofrida pelas pessoas com deficiência, ao mesmo tempo em que 

contribui para uma maior conscientização das pequenas e médias empresas de seu 
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papel nesse processo integrativo. 

Diante do exposto, estando certos quanto ao alcance social da 

medida ora apresentada, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2019. 

Deputado MARRECA FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
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VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
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§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.885, DE 2021 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para acrescentar dispositivo 
sobre os tipos de deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9325/2017. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2021

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991,  para  acrescentar  dispositivo  sobre  os
tipos de deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  A Lei  nº  8.213,  de 24 de julho de 1991,  passa a vigorar
acrescida da seguinte redação:

“Art.
93 .................................................................................

.....................................................................................................

§ 5º.  A contratação deve ser feita de forma a preencher
as vagas destinadas às pessoas com deficiência mantendo a
proporcionalidade com todos os tipos de deficiência e graus de
complexidade do comprometimento das funções, levando em
conta a Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF) e a
regulamentação do Poder Público.” (AC)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa trazer mais equidade às pessoas com
deficiência no mercado de trabalho e é apresentado  a pedido da Associação
dos Deficientes Físicos da Cidade de Vitoria de Santo Antão/PE, trazido pelo
Vereador Felipe Cézar.

Tendo em vista a necessidade de atualização do texto da Lei nº
8.213/1991 aos fatos vivenciados por pessoas com deficiência,  propomos o
acréscimo de um novo parágrafo ao artigo 93, da mencionada Lei.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212588796700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

A  Lei  nº  8.213/1991  traz  disposições  relativas  ao  Plano  de
Benefícios  da  Previdência  Social,  assim  como  outras  providências
concernentes aos direitos da pessoa com deficiência em relação ao trabalho.

Em seu art. 89 a Lei especifica a habilitação e a reabilitação
profissional  e  social  para  proporcionar  os  meios  para  a  (re)educação  e  a
(re)adaptação  profissional  e  social  para  pessoas  incapacitadas  parcial  ou
totalmente para o trabalho. 

Da mesma forma, o art.  93 dessa Lei estabelece cotas para
preenchimento  de  vagas  empregatícias  nas  empresas  por  pessoas  com
deficiência ou reabilitadas pelo INSS, de acordo com a seguinte proporção: 2%
em empresas com 100 até 200 empregados; 3% em empresas com 201 a 500
empregados;  4%  em  empresas  com  501  a  1.000  empregados  e  5%  em
empresas com 1.001 empregados em diante.

Assim,  estamos  propondo  uma  maneira  de  garantir  que
pessoas com os mais diferentes tipos de deficiência tenham oportunidades de
emprego  e  obtenção  de  renda,  necessários  para  a  sua  sobrevivência.  Por
essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
matéria.

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
 

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar ao 

beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de 

deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para 

participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.  

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:  

a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para 

locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso 

e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional; 

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, 

desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário; 

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.  
 

Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório 

aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da Previdência 

Social, aos seus dependentes.  
 

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, auxílio 

para tratamento ou exame fora do domicilio do beneficiário, conforme dispuser o Regulamento.  
 

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, a 

Previdência Social emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão ser 

exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade para a qual se 

capacitar.  
 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
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de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 
 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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PROJETO DE LEI N.º 3.005, DE 2021 
(Do Sr. Pastor Eurico ) 

 
Estabelece percentual mínimo de cargos a serem preenchidos por 
portadores de neoplasia maligna em empresas privadas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6014/2009.  
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PROJETO DE LEI Nº________, DE 2021

(Do Sr. Pastor Eurico)

Estabelece  percentual  mínimo  de

cargos  a  serem  preenchidos  por

portadores  de  neoplasia  maligna  em

empresas privadas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  garante  a  portadores  de  neoplasia  maligna  a

ocupação de percentual  mínimo de cargos em empresas privadas com 100

(cem) ou mais empregados. 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 93 – A:

“Art.  93  –  A.  A empresa  com 100 (cem) ou mais

empregados está obrigada a preencher, no mínimo,

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos

seus cargos com pessoas portadoras de neoplasia

maligna, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados.........................................2%;

II - de 201 a 500................................................... 3%;

III - de 501 a 1.000............................................... 4%;

IV - de 1.001 em diante. ...................................... 5%.

§ 1o A dispensa de pessoa portadora de neoplasia

maligna ao final de contrato por prazo determinado

de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada

em  contrato  por  prazo  indeterminado  somente
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poderão  ocorrer  após  a  contratação  de  outro

trabalhador portador de neoplasia maligna. 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe

estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como

gerar  dados  e  estatísticas  sobre  o  total  de

empregados e  as  vagas preenchidas por  pessoas

portadoras  de  neoplasia  maligna,  fornecendo-os,

quando  solicitados,  aos  sindicatos,  às  entidades

representativas  dos  empregados  ou  aos  cidadãos

interessados.

§  3º  Para  a  reserva  de  cargos  será  considerada

somente a contratação direta de pessoa portadora

de  neoplasia  maligna,  excluído  o  aprendiz  com

deficiência de que trata a Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1º de maio de 1943.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a pessoas já

recuperadas de neoplasia maligna. “

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As novas terapias contra o câncer têm aumentado a sobrevida de

pacientes e,  em  muitos  casos,  levado  à  cura  da  doença.  Entretanto,

paralelamente, muitas dessas pessoas enfrentam dificuldades para retornar ao

mercado de trabalho ou se manterem nele.

As dificuldades enfrentadas por uma pessoa que teve câncer não

terminam junto com a cura da doença. Relatos de pacientes recuperados citam
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estigmas e preconceitos em um cenário em que se busca a reinserção social e

profissional. De acordo com o Tiago Matos, Diretor de Advocacy do Instituto

Oncoguia, “isso acontece, muitas vezes, por uma falsa impressão de que a

pessoa que teve câncer não vai produzir como antes”.

No  Brasil,  uma  recente  pesquisa  realizada  pelo Instituto  do

Câncer  do  Estado de São Paulo  (Icesp)  revelou  que a  taxa de retorno ao

trabalho das mulheres após dois anos do diagnóstico de câncer de mama é de

apenas 60%. Nos Estados Unidos e na Europa, essa taxa chega a superar os

80%.

Esse estudo,  liderado pela oncologista e pesquisadora Luciana

Landeiro,  comprova  que  mulheres  com  diagnóstico  de  câncer  de  mama,

incluindo aquelas que já superaram doença, têm menos chances no mercado

de trabalho.

A pesquisa em comento foi realizada em um grupo de mulheres

que tinham de 18 a 57 anos. Elas foram acompanhadas por 24 meses após o

diagnóstico de câncer de mama. Antes do diagnóstico, 81% dessas pacientes

tinham emprego em tempo integral e 59,5% relataram que eram as principais

responsáveis pela renda familiar. 

No  entanto,  apenas  29,1%  das  mulheres  relataram  terem

recebido algum tipo de ajuste nas suas funções laborais - condição importante

para  lidar  com  os  efeitos  adversos  do  tratamento.  De  acordo  com  a

pesquisadora "as mulheres que receberam ajustes na função por parte de seus

empregadores tiveram 37 vezes mais chances de retornar ao trabalho”. 

Aos seis meses após o diagnóstico de câncer de mama, a taxa de

retorno ao trabalho foi  de 21,5%. Um ano após o diagnóstico, a taxa foi  de

30,3% e após dois anos do diagnóstico da doença a taxa registrada foi  de

60,4%. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

*C
D2

15
31

03
49

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215310349500

PL
 n

.3
00

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
08

/2
02

1 
16

:2
1 

- M
es

a

99



100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

 
  

Ainda  de  acordo  com  o  estudo,  pacientes  submetidas  à

mastectomia (retirada cirúrgica completa da mama) que foram diagnosticadas

com  depressão  após  o  câncer  ou  que  experimentaram  dor  retornaram

significativamente menos para suas atividades de trabalho. 

De acordo com a paciente  Sandra  Motta,  do  Instituto  ABC da

Mama,  “não  é  admissível  que  mulheres  que  passaram  pelo  câncer  não

consigam voltar ao mercado de trabalho, porque estão estigmatizadas de que

não são proativas, não servem para o mercado de trabalho. ” 

Conforme a publicação "Estimativa 2020 – Incidência de câncer

no Brasil", do Instituto Nacional do Câncer (INCA), a cada ano do triênio 2020-

2022 ocorrerão cerca de 625 mil novos casos de câncer em nosso País. E,

infelizmente,  todos  nós  estamos sujeitos  a  lidar  com essa enfermidade  em

algum momento de nossas vidas. 

 Por  isso,  é  preciso  desenvolver  estratégias  com  foco  na

assistência e reabilitação para a volta  ao trabalho,  assim como estimular  o

mercado a dar oportunidades aos pacientes oncológicos. Nesse sentido, como

representantes  eleitos  pelo  Povo,  cabe  a  nós,  parlamentares,  a  tarefa  de

aprimorar nossa legislação pátria para atender a essa demanda social. 

Assim,  para  garantir  maior  acesso  ao  mercado  de  trabalho a

todos aqueles que tenham ou já tiveram câncer,  solicito o apoio dos nobres

pares para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em       de                          de 2021.

DEP. PASTOR EURICO

PATRIOTA/PE
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PROJETO DE LEI N.º 1.071, DE 2022 
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

 
Altera-se a Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para tratar da 
contabilização dos contratos intermitentes no cumprimento do percentual 
de contratação de beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 
deficiência.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8923/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2022
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

Altera-se  a Lei  Nº  8.213,  de  24  de
julho  de  1991,  para  tratar  da
contabilização  dos  contratos
intermitentes  no  cumprimento  do
percentual  de  contratação  de
beneficiários  reabilitados  ou  pessoas
portadoras de deficiência. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Esta lei  dispõe sobre a forma de cálculo das vagas destinadas aos
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2º.  O art. 93 da lei 8.213, de 24 de julho de 1991passa a vigorar acrescido

do § 5o. 

Art. 93 (...) 

§ 5o Para fins de cálculo do disposto no caput deste artigo, não serão

contabilizadas as contratações intermitentes, previstas no art. 443, §

3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

Art. 3º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação

Na tentativa de estimular a contração de pessoas com deficiência, o art. 93 da

Lei nº 8.213/1991, estatuiu que as empresas, com mais de cem empregados,

devem  abrigar  em  seu  quadro  funcional  de  2%  a  5%  de  pessoas  com

deficiência. 

A normativa tem como essência gerar  inclusão de grupo que,  embora seja

gabaritado, encontra dificuldades para além dos habituais para se inserir no

mercado de trabalho. 

Com  o  advento  da  lei  nº  8.213/1991,  que  permite  o  contrato  de  trabalho

intermitente,  a  lei  13.467/2017  que,  embora  não  trate  diretamente  desta

temática, foi amplamente afetada por esse novo regramento. 

Dado que o trabalhador  intermitente  não está  necessariamente vinculado a

apenas um único empregador,  na prática,  o  que tem acontecido é que um

mesmo funcionário tem sido contabilizado para fins de cota, várias vezes - em

um  mesmo  lapso  temporal.  Tal  situação  desvirtua  o  percentual  original

esculpido na lei nº 8.213/ 1991. 

Na  prática,  empregadores  que  contratam  o  intermitente  com  o  intuito  de

simplificar o quadro de funcionários, acaba por ter que ampliar o número de

colaboradores para que se cumpra a regra da cota. Isto é, o efeito é quase

inverso ao pretendido. 

Nesse sentido, a lei  8.213/91 carece de importantes adaptações a fim de que

se cumpra com maestria o fim para o qual foi criada - sem causar desequilíbrio

para os demais destinatários da norma. 

Sala de sessões___________ de_____________2022

Lucas Gonzalez

NOVO/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 

prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado em 

§ 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 

prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 

independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 

aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 

das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, 

aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se 

às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e 

preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de 

nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html


107 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art.2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

 

“Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.803, DE 2022 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para possibilitar o 
preenchimento alternativo da cota prevista para pessoas com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9325/2017.  
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991,  para  possibilitar  o  preenchimento
alternativo  da  cota  prevista  para  pessoas
com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 93. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 5º De forma alternativa, o cumprimento da cota prevista neste
artigo poderá ser realizado mediante a contratação de parente
em 1º (primeiro) grau ou de pessoa encarregada dos cuidados
de  pessoas  com  deficiência  considerada  grave  ou
incapacitante, no regime de teletrabalho.

§ 6º Não se incluem na base de cálculo de que trata o  caput
deste  artigo  as  funções  exercidas  em  condições  insalubres,
perigosas,  penosas,  em  trabalho  noturno  ou  que  exija
habilitação especifica prevista em lei. 

§  7º  Na  ausência  de  profissionais  qualificados  para  vagas
ofertadas,  comprovada  pela  publicação  de  3  (três)  editais
consecutivos,  com  intervalo  de  15  (quinze)  dias  entre  eles,
devidamente  publicados  em  jornal  de  grande  circulação  na
região da empresa e no sítio eletrônico do empregador, não
será  aplicada  multa  pelo  não  preenchimento  das  vagas
oferecidas  pelo  prazo  de  1  (um)  ano,  a  contar  do  fim  do
oferecimento da vaga.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este  Projeto  de  Lei  visa  dar  novo  regramento  para  a

contratação  de  pessoa  com  deficiência  de  forma  a  tornar  o  instituto  mais

adequado à realidade da oferta e demanda de vagas.

O projeto inicia com a inclusão de § 5º ao art. 93 da Lei 8.213,

de 1991, para garantir o direito ao cuidado, previsto no Estatuto da Pessoa com

Deficiência (Lei 13.146/2015) e na Convenção sobre os Direitos da Pessoas

com  Deficiência,  norma  constitucional  e,  ao  mesmo  tempo,  permitindo  a

inserção  no  mercado  de  trabalho  de  parente  em 1º  (primeiro)  grau  ou  de

pessoa  encarregada  pelo  cuidado  de  pessoas  portadoras  de  deficiência

considerada grave ou incapacitante. 

Essa inclusão de parentes de 1º grau ou de cuidadores seria

feita no regime de teletrabalho, como forma de assegurar que a pessoa com

deficiência grave continuasse a ser assistida de forma adequada por sua rede

de cuidado.

É fato que pessoas portadoras de deficiência, especialmente

pessoas  portadoras  de  deficiência  mais  severa,  demandam  cuidado

ininterrupto das pessoas por elas encarregadas. Esse cuidado é tão intenso

que as pessoas responsáveis precisam, muitas vezes, renunciar oportunidades

no mercado de trabalho e outras possiblidades de obtenção de renda. É uma

verdadeira escolha entre a cruz e a espada.

O período do isolamento social, provocado pela pandemia do

novo coronavírus (COVID-19), serviu para demonstrar que diversas atividades

e prestações de serviços podem ser efetuados no regime de teletrabalho. A

contratação  aqui  preconizada  é,  portanto,  perfeitamente  compatível  com  o

objetivo da presente medida.

Outro  fator  a  ser  considerado  é  o  da  enorme  dificuldade

enfrentada  pelos  setores  produtivos  para  a  contratação  de  pessoas  com

deficiência.  Existe uma grande disparidade entre o contingente populacional

nacional e a população com deficiência em busca por emprego. 

*C
D2

23
54

91
55

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223549155400

PL
 n

.2
80

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
11

/2
02

2 
11

:0
5:

15
.6

37
 - 

M
es

a

110



111 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

PL 2803/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

Por  essa razão,  optamos por  excluir  da  cota  atividades que

demandam higidez física e que provocam maior desgaste do trabalhador, como

as  exercidas  em condições  insalubres,  perigosas,  penosas  ou  em trabalho

noturno.  Exclui-se  também  aquelas  atividades  que  é  necessário  obter

habilitação especifica prevista em lei, visto que a condição para o exercício da

atividade é peculiar e o processo de aprendizagem decorre do curso específico

para o exercício da atividade.

Além disso, para não apenar empresas que oferecem vagas,

mas não encontram trabalhadores com deficiência qualificados para funções

específicas, optamos por criar uma sistemática de oferecimento de vagas que,

caso não redunde em contratação, cria uma janela para não aplicação de multa

para aquela vaga específica pelo prazo de 1 (um ano). 

Os números referentes ao ano de 20191 mostram que cerca de

4,5  milhões  de  pessoas  com  deficiência  estão  buscando  oportunidade  no

mercado de trabalho, o que corresponde a somente 2,2% da população de

todo  o  país.  As  possibilidades  se  mostram  ainda  mais  restritas  se

considerarmos a população de 18 anos ou mais com deficiência,  visto  que

apenas  16,6%  tem  ensino  médio  completo  ou  superior  incompleto

(aproximadamente 740 mil pessoas) e apenas 5% tem nível superior completo

(aproximadamente 220 mil pessoas).

2019

População Brasil
 

210.000.000 

Nordeste
 

56.770.958 

Sudeste
 

88.238.889 

Sul
 

29.929.748 

Centro Oeste
 

16.447.494 

Norte
 

18.612.910 

1  https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-
de-noticias/releases/31445-pns-2019-pais-tem-17-3-milhoes-de-pessoas-com-
algum-tipo-de-deficiencia

*C
D2

23
54

91
55

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223549155400

PL
 n

.2
80

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
11

/2
02

2 
11

:0
5:

15
.6

37
 - 

M
es

a

111



112 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6014/2009 

PL 2803/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

4

População PcD 
 

17.300.000 
População PcD acima 14 anos (mercado de 
trabalho)

 
16.600.000 

Na busca de emprego
 

4.648.000 

Nordeste
 

1.472.486 

Sudeste
 

1.876.862 

Sul
 

631.198 

Centro Oeste
 

301.190 

Norte
 

366.262 
Por Grau de Instrução 
PcD ensino Médio Completo (ou Superior 
Incompleto)

                        
771.568 

Nordeste
 

244.433 

Sudeste
 

311.559 

Sul
 

104.779 

Centro Oeste
 

49.998 

Norte
 

60.800 

Além  disso,  o  cenário  de  desequilíbrio  entre  a  oferta  de

trabalhadores com deficiência no mercado de trabalho é intensificado pelo justo

recebimento  de  benefícios  previdenciários,  por  parte  das  pessoas  com

deficiência,  cujos  valores  se  aproximam  das  faixas  salariais  ofertadas  em

vagas  que  prescindem  de  níveis  mais  altos  de  escolaridade  ou  em

oportunidades ofertadas para primeiro emprego. 

Os percentuais da reserva de vagas, previstos no artigo 93, da

Lei  nº 8.213, de 24 de julho de 1991,  variam entre 2 a 5% do efetivo das

empresas. Tais percentuais são desproporcionais ao contingente populacional

de  pessoas  com  deficiência  em  busca  de  oportunidades  no  mercado  de

trabalho, e ainda mais díspares, se forem observados critérios de escolaridade.

Sendo  assim,  possibilitar  o  cumprimento  alternativo  da  cota

pela  contratação  de  parente  em  1º  grau  ou  da  pessoa  encarregada  pelo *C
D2

23
54

91
55

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223549155400
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cuidado com portador de deficiência grave ou incapacitante ampliará o universo

de  possibilidades  de  contratação  e  permitirá  que pessoas com deficiências

graves ou incapacitantes permaneçam assistidas por sua rede de proteção. 

Pelos  mesmos  motivos,  retirar  da  base  de  cálculo  funções

desgastantes  e  criar  mecanismo  de  salvaguarda  para  que  empresas  que

desejam cumprir a cota, mas não encontra interessados com os requisitos, faz

parte de um processo de correção do instituto para torna-lo mais justo.

Por essas razões, estamos certos de que contaremos com o

necessário  apoio  de  nossos  ilustres  Pares  para  a  aprovação  do  presente

projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN

2022-9568
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Serviços 

...................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
...................................................................................................................................................... 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 

dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 

fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 

ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

...................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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